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MENSAGEM Nº. 066/2021
Arapongas, 07 de dezembro de 2021.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos para apreciação dos nobres edis o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a taxa de administração para a manutenção das atividades do IPPASA, nos termos do que prevê a Portaria nº. 19.451/2020 da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Governo Federal.
Conforme a Portaria mencionada, após a Reforma da Previdência, os Municípios possuem o dever de adequar a taxa de administração e suas aplicações até a data de 31 de dezembro de 2021.
Portanto, referido Projeto de Lei visa regulamentar a Taxa de Administração, fixando-a em 3%, considerando a classificação do RPPS deste Município como de médio porte – ISP-RPPS, podendo aumentar até 0,6% para finalidades especificas de certificação, capacitação etc.

Referida taxa se refere ao custeio das despesas correntes e de capital necessárias à organização e ao funcionamento do IPPASA, órgão gestor do RPPS deste Município, inclusive para conservação de seu patrimônio.

Considerando-se que a lei deve estar em vigor até 31 de dezembro de 2021, mediante o exposto, submetemos a essa Colenda Câmara de Leis a apreciação do Projeto de Lei em apreço, em regime de urgência, com a convocação de sessões extraordinárias, nos termos previstos na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.
Ao ensejo, apresentamos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito
Exmo. Sr,

RUBENS FRANZIN MANOEL
DD. Presidente da Câmara Municipal
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